PARECER Nº         /2025 AO PROJETO DE LEI Nº 102/2025


[bookmark: _Hlk98189958][bookmark: _Hlk98188190]DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA CAMPANHA “MEIAS TROCADAS” NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE NITERÓI NO DIA 21 DE MARÇO, EM CONSCIENTIZAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA SÍNDROME DE DOWN.

Autor: Vereador Roberto Fernandes Jales
Relator: Vereador Jhonatan Anjos

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que dispõe sobre a realização da campanha “meias trocadas” nas escolas da rede pública e privada de Niterói no dia 21 de março, em conscientização ao dia internacional da Síndrome de Down. 
O projeto foi lido na Sessão Plenária do dia 25 de março de 2025.
No mesmo dia, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
Incluído na Ordem do Dia em 30 de abril de 2025, tendo sido APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO.
No dia 06 de maio de 2025 foi encaminhado para esta Comissão para a sua análise quanto a pertinência temática. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Niterói, a campanha “Meias Trocadas”, a ser realizada anualmente em 21 de março nas escolas da rede pública e privada. A iniciativa visa promover a conscientização sobre a inclusão e o respeito às pessoas com Síndrome de Down, por meio de ações simbólicas (uso de meias trocadas) e de práticas pedagógicas voltadas ao tema.
A Comissão de Constituição e Justiça já se manifestou quanto à constitucionalidade formal e material da proposta, cabendo agora a esta Comissão se pronunciar sobre os aspectos educacionais envolvidos.
Sob tal ótica, o projeto de lei mostra-se alinhado aos princípios fundamentais da educação previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), especialmente no que diz respeito à promoção da cidadania, do respeito à diversidade e à formação ética dos estudantes.
O artigo 2º da proposta utiliza um recurso simbólico (uso de meias diferentes) que, embora simples, tem forte apelo educativo e comunicacional, favorecendo o envolvimento de toda a comunidade escolar de maneira acessível e participativa. Esse tipo de linguagem simbólica contribui para o desenvolvimento da empatia, da consciência social e do sentimento de pertencimento entre os alunos.
O artigo 3º é especialmente relevante ao prever atividades pedagógicas integradas ao currículo escolar, como palestras e rodas de conversa. Tais práticas são coerentes com a pedagogia inclusiva e podem ser articuladas com os componentes curriculares da Educação Infantil ao Ensino Médio, contribuindo para a construção de uma escola mais acolhedora, inclusiva e crítica.
Ressalta-se que a escolha da data – 21 de março – coincide com o Dia Internacional da Síndrome de Down, o que favorece a articulação da campanha municipal com campanhas nacionais e internacionais já consolidadas, potencializando seu alcance e impacto.
Por fim, a possibilidade de parcerias (art. 4º) amplia a capacidade da rede municipal de ensino de desenvolver ações com maior qualidade técnica e sensibilidade às necessidades da população com deficiência, por meio do apoio de entidades especializadas.
Assim sendo, podemos concluir que, de forma geral, o projeto contribui com o ambiente escolar da seguinte forma;
· Promove valores essenciais ao ambiente escolar, como o respeito às diferenças, a solidariedade e a inclusão;
· Estimula práticas pedagógicas compatíveis com os princípios da educação inclusiva;
· Contribui para a formação de uma cultura escolar mais empática e cidadã; e
· Reforça o compromisso do Município com a valorização das pessoas com deficiência.

III - CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, opinando FAVORAVELMENTE.

Niterói, 13 maio de 2025.
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